
 
 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017. Ano XVIII, Edição 4190  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo  

 

 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.509/2017 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO os artigos 30, inc. XIII, e 365, do Código 
Eleitoral, combinado com os artigos 2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de 
07 de junho de 1982, e os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Resolução n.º 
23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 291/2017-
TRE/REQ/GAPRE, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação de disposição do 
servidor adiante identificado; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 5914/2016 ï 
SEMAD, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 217/2017-
ASJUR/SEMAD, que conclui que nada obsta a solicitação do pedido; 

 

CONSIDERANDO as prorrogações de disposição do 
servidor, conforme Portarias por Delegação nº 10.299/2017 de              
11-01-2017, nº 12.269/2017 de 05-07-2017, e nº 1346/2014; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/02750, resolve 

 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 05-07-2017, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos do Decreto de 07 de agosto 
de 2007, publicado no DOM Edição 1780, de 10 de agosto de 2007, que 
autorizou a disposição do servidor CARLOS MAGNO DINIZ, PA. Aux. 
Serv. Gerais A-I-II, matrícula 073.408-0 C, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL ð 
TRE/AM (Cartório da 59ª Zona Eleitoral - MANAUS/AM), com ônus 
para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.510/2017 
 

DECLARA autorizado o afastamento de 
dirigente e designa substituto. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3638/2017ï
GABIN/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/03809, 
 

RESOLVE: 
 

I ï DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do servidor 
MARCELO MAGALDI ALVES, Secretário Municipal, integrante da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 
SEMSA, nos dias 16 e 17-08-2017, para tratar de assuntos de interesse 
do Município, na cidade de Brasília/DF, sem ônus para o Erário 
Municipal relativamente às passagens aéreas e a diária; 

 
II ï DESIGNAR a servidora LUBÉLIA SÁ FREIRE DA 

SILVA, Subsecretário Municipal de Gestão da Saúde, para responder 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo mencionado no item I, sem 
direito à percepção das vantagens inerentes ao exercício do cargo, 
durante o afastamento legal do titular, nos termos do art. 166, parágrafo 
único, do Decreto 2.681, de 26 de dezembro de 2013, durante o 
afastamento legal do titular. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.511/2017 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor DORNELE 

EVANGELISTA PALHETA, matrícula 111.383-6 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Serviço de Logística Fluvial do Distrito de Saúde Rural, 
simbologia SGAS-1, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no período de 26-06 a 
10-07-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício 
do cargo, em substituição ao titular EROS DELMAR RODRIGUES 
NOGUEIRA, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17  de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.512/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADA a servidora LOUISE 

VICENTE QUADRADO, matrícula 125.348-4 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento em 
comissão de Assessor III, simbologia SGAS-4, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no 
período de 07 a 21-07-2017, com direito à percepção da remuneração 
inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular MARCELO 
GOMES DOS SANTOS, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.513/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
DESIGNAR a servidora HEYLANE MAISA ROCHA DA 

SILVA, matrícula 109.229-4 A, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Assessor II, 
simbologia SGAS-5, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no período de 1º a 
30-08-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição a titular WALCINETE PAULA DE 
OLIVEIRA, afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.514/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
DESIGNAR a servidora GYSELLA DA SILVA SOMBRA, 

matrícula 127.269-1 A, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Núcleo de 
Monitoramento e Avaliação do Distrito de Saúde Rural, simbologia 
SGAS-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no período de 02 a 31-08-2017, com 
direito à percepção da remuneração inerente ao exercício do cargo, em 
substituição ao titular JULIO CESAR CORREA DE SOUZA, afastado em 
virtude de férias regulamentares. 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17  de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.515/2017 
 

DESIGNA substituto de servidora afastada 
em virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
DESIGNAR a servidora IONE ROLIM VINHOTE 

MAGALHAES, matrícula 097.188-0 C, para responder, cumulativamente, 
pelas atribuições do cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, 
simbologia SGAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no período de 07-08 a 
05-09-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao exercício 
do cargo, em substituição a titular MARIA CÉLIA DE OLIVEIRA SILVA, 
afastada em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.516/2017 

 
DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 
 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-
DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        
nº 2017/19309/19630/03797, resolve 

DESIGNAR o servidor JOSE SILVA DA COSTA, matrícula 
108.065-2 A, para responder, cumulativamente, pelas atribuições do 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor de Apoio Técnico, 
simbologia SGAS-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no período de 14 a 
31-08-2017, com direito à percepção da remuneração inerente ao 
exercício do cargo, em substituição ao titular EVERTON CONCEIÇÃO 
DE ALBUQUERQUE, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.517/2017 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de férias regulamentares. 

 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3624/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Subsecretário Municipal de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2017/19309/19630/03797, resolve 
 
DESIGNAR o servidor JIMMYS JEFFERSON SILVA 

ROCHA, matrícula 117.216-6 A, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Diretor da UBS 
Deodato de Miranda Leão, simbologia SGAS-4, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA, no 
período de 14 a 23-08-2017, com direito à percepção da remuneração 
inerente ao exercício do cargo, em substituição ao titular ALESSANDRO 
ARAUJO DE ALMEIDA, afastado em virtude de férias regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.518/2017 
 

AUTORIZA a disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, inc. I, da LOMAN,  

combinado com o art. 52, parágrafo único, da Lei nº 1.222, de 26 de 
março de 2008; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 115/2017-GE, 

subscrito pelo Governador do Estado do Amazonas, que solicita a 
disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 3043/2017-

DTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/02207, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR AUTORIZADA, no período de 1º-01 a  
31-12-2016, a disposição do servidor DAVYD ROGERIO D'OLIVEIRA 
SILVA, AS ï Assistente Administração D-02, matrícula 108.528-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE ð SEMSA para a o GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
(Secretária de Estado de Administração e Gestão - SEAD), sem ônus 
para o órgão de origem; 

 
II ð ESTABELECER, nos termos do art. 17, § 2º da Lei nº 

870, de 21 de julho de 2005, combinado com o art. 13 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, que a Governo do 
Estado do Amazonas proceda ao desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições devidas a Manaus Previdência ï MANAUSPREV, bem 
como aos valores correspondentes à contribuição patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.519/2017 
 

EXONERA, a pedido, servidor de cargo 
efetivo na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício n° 2882/2017-
NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 

CONSIDERANDO a análise da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          
nº 2017/1637/3631, resolve 

 
CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar de             

30-05-2017, nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. I, da Lei nº 1.118, de 
1º de setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, a servidora MARIA APARECIDA AGUIAR BUCHALA, do 
cargo de Espec. Saúde Médico-Espec. II-02, matrícula 111.042-0 A, 
integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMSA. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.520/2017 
 

CONCEDE Afastamento para Estudo na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.824, de 02 de dezembro 

de 2008, que regulamenta o Programa ñQualificaò destinado ¨ 
capacitação em nível de pós-graduação ñstricto sensuò para servidor 
docente e pedagogo; 

 
CONSIDERANDO a manifestação favorável contida no 

Parecer Técnico da Divisão de Desenvolvimento Profissional do 
Magistério da Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 169/ 

JULHO DE 2017 ï ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1147/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2017/4114/4239/00691, 
 

RESOLVE: 
 

I ï CONSIDERAR CONCEDIDO, a contar de 17-07-2017,    
pelo prazo de 16 (dezesseis) meses, Afastamento para Estudo à servidora 
VANNESSA RIBEIRO DA SILVA, Professor Nível Superior, matrícula  
127.519-4 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED, a fim de cursar Pós-Graduação 
ñstricto sensuò - Mestrado na área de Educação, ministrado pela 
Universidade Federal do Amazonas ï UFAM,  na cidade de Manaus/AM; 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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II ï CONDICIONAR a autorização de que trata este ato à 
obrigatoriedade da contraprestação de serviços ao Município, por 
período correspondente ao do afastamento; 

 
III ï DETERMINAR o ressarcimento ao Município do valor 

correspondente ao período do afastamento, em caso de não 
cumprimento da obrigação prevista na cláusula sétima, conforme Termo 
de Compromisso. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.521/2017 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO os artigos 30, inc. XIII, e 365, do Código 

Eleitoral, combinado com os artigos 2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de 
07 de junho de 1982, e os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Resolução n.º 
23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 328/2017-

REQ/GAPRE/TRE-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação da disposição da 
servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

83/JULHO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do 
pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1111/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação, que 
defere o pleito; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO Portaria por Delegação nº 10.296/2017, 

publicada no DOM Edição nº 4043, de 11-01-2017; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo     

nº 2017/19309/19630/03009, resolve 
 
PRORROGAR, a contar de 03-08-2017, pelo prazo de 12 

(doze) meses, os efeitos da Portaria por Delegação nº 5.833/2015, 
publicada no DOM Edição nº 3702, de 03 de agosto de 2015, alterada pela 
Portaria por Delegação nº 10.301/2017, publicada no DOM Edição nº 4043, 
de 11 de janeiro de 2017, que autorizou a disposição da servidora KARLA 
KAROLINE REBELO RODRIGUES, Tec.Mun/Assist. Administração, 
matrícula 121.383-0 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO AMAZONAS ð TRE/AM (Cartório da 68ª Zona Eleitoral 
- MANAUS/AM), com ônus para o órgão de origem. 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.522/2017 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o art. 30, inc. XIII, e o art. 365 do 
Código Eleitoral, combinado com os artigos 1º, 2º e 9º da Lei Federal nº 
6.999 de 1982, assim como os artigos 1º, 5º e 6º da Resolução n.º 
23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 294/2017-

REQ/GAPRE/TER-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação de disposição da 
servidora adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

233/Junho de 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do 
pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor Ofício nº 0969/2017-SEMED/GS, 

subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a Portaria por Delegação nº 9.738/2016, 

DOM Edição 3997, de 26-10-2017; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos 

nº 2017/19309/19630/02751, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 1º-07-2017, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por Delegação         
nº 5521/2015, publicada no DOM Edição nº 3680, de 02 de julho de 
2015, que autorizou a disposição da servidora CATARINA AGATA 
SANTOS PEREIRA, Tec.Mun/Assist. Administração, matrícula 121.064-
5 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAZONAS ð TRE/AM, com ônus para o órgão de origem. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.523/2017 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO os artigos 30, inc. XIII, e 365, do Código 

Eleitoral, combinado com os artigos 2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de 
07 de junho de 1982, e os artigos 1º, 4º e 5º da Resolução n.º 
23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 317/2017-

TRE/REQ/GAPRE, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação da disposição do 
servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

73/JULHO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do 
pleito; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1116/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/19309/19630/02991, resolve 
 
CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de 11-07-2017, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeito da Portaria por Delegação nº 
9.653/2016, DOM Edição 3990, de 14 de outubro de 2016, que autorizou a 
disposição do servidor MARNINE LIMA DE AGUIAR FILHO, Tec.Mun/Assist. 
Administração, matrícula 121.623-6 A, do quadro de pessoal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED para o TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS ð TRE/AM (Cartório da 62ª 
Zona Eleitoral - MANAUS/AM), com ônus para o órgão de origem. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.524/2017 
 

PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

CONSIDERANDO os artigos 30, inc. XIII, e 365, do Código 
Eleitoral, combinado com os artigos 2º e 9º da Lei Federal nº 6.999, de 
07 de junho de 1982, e os artigos 5º, §§ 4º e 5º da Resolução n.º 
23.484/2016, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 327/2017- 

REQ/GAPRE/TRE-AM, subscrito pelo Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas, que solicita a prorrogação da disposição do 
servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 

84/JULHO DE 2017-ASSJUR/SEMED, que opina pelo deferimento do pleito; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 1118/2017-

SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/19309/19630/03010, resolve 

 
PRORROGAR, a contar de 24-08-2017, pelo prazo de 12 

(doze) meses, os efeito da Portaria por Delegação nº 9.177/2016, DOM 
Edição 3957, de 24 de agosto de 2016, que autorizou a disposição do 
servidor THALES ACRIS BARROSO, Tec.Mun/Assist. Administração, 
matrícula 119.054-7 A, integrante do quadro de pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð SEMED para o TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DO AMAZONAS ð TRE/AM (Cartório da 68ª Zona Eleitoral - 
MANAUS/AM), com ônus para o órgão de origem. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 

 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.525/2017 
 

CESSA EFEITOS de Portaria por Delegação 
na forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 
pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 

CONSIDERANDO o requerimento da servidora adiante 
identificada; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parecer Jurídico nº 
89/JUNHO DE 2017 - ASSJUR/SEMED, que opina pela possibilidade de 
deferimento do pleito, acolhido pelo Subsecretário de Administração e 
Finanças da SEMED; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0834/2017-
SEMED/GS, subscrito pela Secretária Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 
Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
2017/4114/4147/04783, resolve 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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CONSIDERAR CESSADOS, a contar de 22-05-2017, os 
efeitos da Portaria por Delegação nº 9.385/2016, publicada no DOM Edição 
3971, de 16 de setembro, que autorizou a disposição da servidora KELLY 
CRISTINA DE ARAÚJO BARCELOS, Professor Nível Médio, matrícula 
090.924-6 B, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO ð SEMED para a ESCOLA SUPERIOR DE MAGISTRATURA 
DO ESTADO DO AMAZONAS, vinculada ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
AMAZONAS, com ônus para o órgão de origem. 
 

GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 
 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.526/2017 

 
PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, § 1º, da LOMAN combinado 

com o art. 1º, inc. II, § 2º, inc. III, do Decreto nº 842, de 14 de abril de 
2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30 de maio de 2014, que trata 
sobre disposição e cessão dos servidores do Município; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0132/2017-GE, 

subscrito pelo Governador do Estado do Amazonas, que solicita a 
prorrogação da disposição do servidor adiante identificado; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 213/2017-

AJ/SEMINF, que opina pela possibilidade da autorização da prorrogação 
da disposição, e a anuência do Secretário Municipal de Infraestrutura - 
SEMINF; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a Portaria por Delegação nº 8.221/2016, 

DOM Edição 3905, 09-06-2017; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos dos Processos 

nº 2015/16568/16596/01327 (Apenso Processo nº 2016/16568/ 
16596/02014 e nº 2017/19309/19630/02437), 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de              
1º-05-2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por 
Delegação nº 5110/2015, publicada no DOM Edição 3656, de 27 de 
maio de 2015, que autorizou a disposição do servidor ADRIANO 
SANTOS MONTEIRO, Analista Mun./Cons. Em Sist. Públicos, matrícula 
111.886-2 E, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - SEMINF para o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAZONAS (Unidade Gestora De Projetos Especiais - UGPE), sem 
ônus para o órgão de origem; 

II ð ESTABELECER, nos termos do § 2º do art. 17 da Lei 
nº 870, de 21 de julho de 2005, combinado com o art. 13 da 
Orientação Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, que o 
Governo do Estado do Amazonas, proceda ao desconto, recolhimento 
e repasse das contribuições devidas à Manaus Previdência ï 
MANAUSPREV, bem como aos valores correspondentes a 
contribuição patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto de 2017. 

 

 

 
 

 
PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12. 527/2017 

 
 
PRORROGA disposição de servidor na 
forma que especifica. 

 
 
O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 111, § 1º, da LOMAN combinado 

com o art. 1º, inc. II, § 2º, inc. III, do Decreto nº 842, de 14 de abril de 
2011, alterado pelo Decreto nº 2.802, de 30 de maio de 2014, que trata 
sobre disposição e cessão dos servidores do Município; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 141/2017-GE, 

subscrito pelo Governador do Estado do Amazonas, que solicita a 
prorrogação da disposição da servidora  adiante identificada; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Parecer nº 225/2017-

AJ/SEMINF, que opina pela possibilidade da autorização da prorrogação 
da disposição, e a anuência do Secretário Municipal de Infraestrutura; 

 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da  
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 
SEMAD; 

 
CONSIDERANDO a Portaria por Delegação nº 8.245/2016, 

DOM Edição 3908, de 14-06-2016; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 

2017/17428/17628/04499 (Apenso Processo nº 2017/19309/19630/02433), 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR PRORROGADOS, a contar de                 
1º-05-2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, os efeitos da Portaria por 
Delegação nº 5109/2015, publicada no DOM Edição 3656, de 27 de 
maio de 2015, que autorizou a disposição da servidora ASTROGILDA 
DE SOUZA FARIAS, PA. Ass. Administrativo B-VII-II, matrícula 013.667-
0 A, do quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - SEMINF para o GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAZONAS (Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE), sem 
ônus para o órgão de origem; 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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II ð ESTABELECER, nos termos do § 2º do art. 17 da Lei 
nº 870, de 21 de julho de 2005, combinado com o art. 13 da Orientação 
Normativa MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009, que o Governo do 
Estado do Amazonas, proceda ao desconto, recolhimento e repasse das 
contribuições devidas à Manaus Previdência ï MANAUSPREV, bem 
como aos valores correspondentes a contribuição patronal. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 17 de agosto 2017. 

 

 
 
 
 

 
 (*) PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 12.508/2017 

 
 
PRORROGA Afastamento para Estudo na 
forma que específica. 

 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA CASA CIVIL, no 
exercício da competência que lhe confere o art. 128, inc. II, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 3.085, publicado no DOM Edição 
3642, de 07 de maio de 2015, republicado no DOM Edição 3644, de 11 
de maio de 2015; 

 
CONSIDERANDO o art. 81 da Lei nº 1.118, de 1º de 

setembro de 1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 183/2016-GABIN/SEMSA, 

de 18-04-2016, publicada no DOM Edição 3873, de 20 de abril de 2016, 
que disciplina o afastamento para estudo; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Despacho nº 900/2017 ï 

Assessoria Técnica/SEMSA, que opina pela possibilidade de concessão 
da prorrogação do afastamento da servidora abaixo identificada; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 3112/2017-

NTRAB/GTRAB/SEMSA, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a manifestação da Divisão de 

Acompanhamento de Pessoal e Gestão de Benefícios da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - SEMAD; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo          

nº 2015/1637/0280 (Apenso Processo nº 2017/1637/2724), 

 
RESOLVE: 

 
I ï CONSIDERAR PRORROGADOS, no período de 15-07 

a 29-12-2017, os efeitos da Portaria por Delegação nº 5080/2015, 
publicada no DOM Edição 3653, de 22 de maio de 2015, que concedeu 
o Afastamento para Estudo à servidora PRISCILLA FARIAS NAIFF,       
ES-Cir. Dent. Periodontista, matrícula 126.017-0 A, do quadro de 
pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, sem ônus 
para o Erário Municipal, a fim de cursar Doutorado no Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Saúde no curso de Saúde Bucal, na 
Universidade de Brasília, na cidade de Brasília/DF; 

II ï CONDICIONAR a manutenção desta autorização à 
apresentação de relatório, em que se detalhem e comprovem as 
atividades desenvolvidas, resultados alcançados, as disciplinas cursadas 
com suas respectivas notas ou conceitos com a aprovação do orientador 
ou supervisor do Doutorado. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE 

MUNICIPAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO DA 
CASA CIVIL, em Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 
 
 
(*) Republicada integralmente por haver sido veiculada com incorreções no DOM 
Edição 4189, de 16 de agosto de 2017. 

 
 
 

 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
 
 
 

 
 

DOM | Edição 4190 | Página 9 
 

 

CASA  CIVIL 

 
 

PORTARIA Nº 138/2017-CASA CIVIL 
 
 

O SUBSECRETÁRIO SUBCHEFE MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E DE GOVERNO, no exercício da 
competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta do processo protocolado 

sob o nº 2017/19309/19630/02848, 
 

RESOLVE: 
 

CONSIDERAR PRORROGADO por mais 15 (quinze) dias, 
no período de 16 a 30-08-2017, o prazo da Comissão de Sindicância 
instituída através da Portaria nº 118/2017-Casa Civil, publicada no DOM 
nº 4167, de 17-08-2017, incumbida de apurar as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos descritos no Processo nº 
2017/19309/19630/02848. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 139/2017-CASA CIVIL 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DA CASA CIVIL, 
no exercício da competência que lhe outorga o inc. II do art. 128 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, 
 

CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD à fl. 52 do processo 
nº 2017/19309/19630/00910 e deferimento da Comissão de Gestão 
Orçamentária e Financeira ï CGOF/Semef à fl. 57 do mesmo processo, 
 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria nº 035/2017-Casa Civil, publicada no 
DOM nº 4067, de 14-02-2017, que concedeu Função Gratificada FG-2, 
de Chefe de Setor, integrante da estrutura organizacional da Casa Civil, 
à servidora ROSANDRA KELLY ANSELMO DA CRUZ, Professor Nível 
Superior, matrícula 094.079-8D, do quadro de servidores estatutários da 
Secretaria Municipal de Educação ï SEMED, ora cedida à Casa Civil 
através da Portaria nº 350/2016-SEMAD, publicada no DOM nº 4027, de 
16-12-2016, passando a viger a contar de 1º-10-2016. 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 
Manaus, 17 de agosto de 2017. 

                   

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 024/2017 ð GS/SEMCOM 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, no 

exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II do Art. l28 da Lei 
Orgânica do Municipio de Manaus, 

 

CONSIDERANDO, o disposto no Art. 121 da Lei 1.118, de 
setembro de 1971, 

 

CONSIDERANDO, a PORTARIA Nº 005/2017-GS/SEMCOM, 
de 18/01/2017, publicada no DOM edição nº 4048, de 18/01/2017, 
 

RESOLVE: 
 

INCLUIR, na Escala de Férias dos servidores em cargos 
comissionados desta SEMCOM, a servidora relacionada no quadro abaixo: 
 

Matrícula Servidora Mês de usufruto 

128.359-6B Raphaela Karine Moura Sena Agosto/2017 

 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 
Manaus, 31 de julho de 2017. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

PORTARIA Nº 002/2017-SUBREC/SEMEF 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DA RECEITA, no 
exercício da competência que lhe confere o inciso II do art. 128 da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 

CONSIDERANDO a autonomia normativa do Ente 
Federativo Municipal sobre matérias de sua competência; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe os §§ 3º e 4º do art. 1º da 
Lei 254 de 11 de julho de 1994; 

 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica nº 
001/2016 entre o Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Junta 
Comercial do Estado do Amazonas ï JUCEA e a Secretaria Municipal de 
Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno ï SEMEF; 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de inscrição municipal 
para cada estabelecimento instalado no Município de Manaus, conforme 
dispõe o Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza ï 
ISSQN, aprovado pelo Decreto nº 5.682, de 23 de fevereiro de 1987, resolve: 
 

DETERMINAR ao Departamento de Cadastros ï DETIM 
que proceda ao cruzamento de dados cadastrais do Registro Público de 
Empresas Mercantis da Junta do Estado do Amazonas com o Cadastro 
Mercantil Municipal desta Secretaria, visando a identificar as empresas 
estabelecidas em Manaus, sem Inscrição Municipal, para fins de 
Cadastro de Oficio e cobrança dos tributos municipais devidos. 
 

Cientifique-se. Registre-se. Cumpra-se 
 

Manaus, 10 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  
PLANEJAMENTO  E  GESTÃO 

 
 

PORTARIA Nº 347/2017-SEMAD 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 86, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e  

 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 239-
GECC/DAFI/SEMAD, de 14.08.2017, 
 

RESOLVE: 
 

I ð DISPENSAR, a contar das datas indicadas, os 
servidores abaixo nominados, da Comissão Setorial constituída no 
âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO ð SEMAD, na forma da Portaria nº 
221/2017-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.119, de 08.05.2017, com 
o objetivo de concretizar o levantamento dos bens móveis, imóveis e 
almoxarifado para posterior baixa e/ou escrituração nas respectivas 
contas contábeis patrimoniais. 
 

SERVIDOR MATRÍCULA A CONTAR DE: 

ALEXANDRE GUEDES CARREIRA 129.896-7 A 11.07.2017 

IVAN BEZERRA DA SILVA 098.736-6 H 31.05.2017 

 
II ð DESIGNAR os servidores a seguir identificados para 

integrarem, a contar das respectivas datas, a Comissão de que trata o 
item precedente. 

 

SERVIDOR MATRÍCULA A CONTAR DE: 

VALDECY RIBEIRO MARTINS 131.191-3 A 11.07.2017 

ROBINSON DO NASCIMENTO MACEDO 131.158-1 A 1º.06.2017 

 
III ð FICAM MANTIDOS os demais dispositivos  da  

Portaria nº 221/2017-SEMAD, publicada no DOM Edição 4.119, de 
08.05.2017. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 15 de agosto  de 2017. 

 
 
 

PORTARIA Nº 348/2017-SEMAD 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência que lhe 
confere os arts. 128, inciso II e 86, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, e 

 

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna            
nº 0835-DIRH/DSGP/SEMAD, de 10.08.2017, 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR o servidor MOYSES CASTRO DA SILVA, 
Técnico Municipal, matrícula 118.434-2 A, para responder, 
cumulativamente, pelas atribuições da Função Gratificada de Chefe de 
Setor, simbologia FG-2, integrante da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD, no período de 02.08 a 16.08.2017, com direito à 
percepção das vantagens inerentes ao exercício da função, em 
substituição ao titular LUAN HERBERTH BEZERRA DE QUEIROZ, 
afastado por motivo de férias regulamentares. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 

PORTARIA Nº 349/2017-SEMAD 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 86, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, e  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, § 1º, do Decreto nº 

3.712, de 1º.06.2017, que dispõe sobre os procedimentos de elaboração 
do Planejamento Estratégico 2018-2030 e da proposta do Plano 
Plurianual do Município de Manaus; 

 
CONSIDERANDO, ainda, as indicações constantes da 

Comunicação Interna nº 096/2017-DPLA/SEMAD, de 08.08.2017, 
 

RESOLVE: 
 

I ð FICAM DESIGNADAS, na qualidade de Agentes 
Setoriais de Planejamento, e no exercício das respectivas funções, as 
servidoras abaixo nominadas para atuarem, em conjunto com o Comitê 
Técnico de Planejamento, na elaboração dos programas e ações do 
Plano Estratégico e do Plano Plurianual. 
 

SERVIDORA MATRÍCULA FUNÇÃO 

KELLY COMAPE FERNANDES 118.682-5 A Titular 

ANDREZA DE SOUZA SILVA 131.154-9 A Suplente 

KARLA CRISTIANE PATRÍCIO DA SILVA 129.816-0 B Suplente 

 
II ð ESTABELECER que as atividades e funções de que 

trata esta Portaria sejam consideradas prestação de serviços relevantes, 
não remuneradas. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 16 de agosto  de 2017. 
 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 350/2017-SEMAD 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO, no exercício da competência  
que lhe confere o artigo 86, inciso IV da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a anuência do Subsecretário  

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, conforme 
Despacho apenso à Comunicação Interna nº 0832-DIRH/DSGP/SEMAD, 
de 09.08.2017,  
  

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Escala de Férias/Exercício de 2017, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO ð SEMAD, objeto da Portaria nº 364/2016-SEMAD, 
publicada no DOM Edição 4.032, de 26.12.2016, especificamente quanto 
ao servidor adiante identificado, passando a viger na forma abaixo. 
 

REGIME DE DIREITO ADMINISTRATIVO ð RDA 

Matrícula Nome Escala/2017 Antecipar para 

107.336-2 A CLEUTER JORGE MENDONÇA SILVA DEZEMBRO AGOSTO 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 16 de agosto de 2017. 

 

 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: IVANA MAUÉS MARQUES  
ÓRGÃO: MANAUSCULT 
CARGO: GERENTE DO CAFÉ TEATRO, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 01/08/2017    DOM: 4178    DATA DA PUBLICAÇÃO: 01/08/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CAMILA DE CASTRO SOARES 
ÓRGÃO: SEMTRAD 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II, DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 27/07/2017      DOM: 4175   DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MICHAEL DAVILAN DE MATTOS  
ÓRGÃO: SEMED 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II, DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174   DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017   

GOL 2009. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LUÍS TOMÉ SOBREIRA OSÓRIO 
ÓRGÃO: SEMEF 
CARGO: GER. DE FISCALIZAÇÃO DE DIVERSÕES PÚBLICAS, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       (  ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017   DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017    

SÍTIO EM PRESIDENTE FIGUEIREDO. 
APTO. EM MANAUS 
AUTOMÓVEL TOYOTA HILUX 
MOTOCICLETA KAWAZAKI 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 
 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ADRIANE DUARTE VIANA 
ÓRGÃO: SEMMAS 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II, DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

01 CARRO HRV BRANCO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LARISSA CATANHEDE DO NASCIMENTO ARAÚJO 
ÓRGÃO: SEMMAS 
CARGO: CHEFE DA DIV. DE PLANEJAMENTO E PROJETOS, DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LOURENA CRISTINA LIMA AFONSO 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: GERENTE DE CRÉDITO RURAL, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/08/2017    DOM: 4180    DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2017  

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JANDIRA ASSUNÇÃO DE MOURA 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: GERENTE DE ORIENTAÇÃO, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/08/2017    DOM: 4180    DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ORLANDO HENRIQUE FALCONE MEDINA 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I, DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 27/07/2017    DOM: 4175    DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/07/2017  

UM APTO. NO COND. WEEKENND CLUB- FINANCIADO. 
FORD RANGER, ANO 2012/1213 - FINANCIADO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: IDERLAN VALE RODRIGUES  
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 27/07/2017    DOM: 4175    DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/07/2017  

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARLENE DE ARAÚJO SANTANA 
ÓRGÃO: CASA CIVIL 
CARGO: DIR. DE DEPARTAMENTO DE EVENTOS, DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 27/07/2017    DOM: 4175    DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: DANIELA MARTINE SANTOS  
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: DIR. DE DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, SGAS-6 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/08/2017    DOM: 4180    DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2017  

VEÍCULO FIAT MODELO IDEA 2013. 
IMÓVEL NO PARQUE DEZ - FINANCIADO 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: VERBER DA SILVA REIS 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: APOIO TÉCNICO, SGAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/08/2017    DOM: 4180    DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: EDSON PALHETA BRASIL 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: ASSESSOR II, SGAS-5 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 03/08/2017    DOM: 4180    DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2017  

1 APTO. NO COND. SOLAR ï FINANCIADO 
CARRO OROCH 2017 
AHB20 HYUNDAI 2017 
1 POUPANÇA NA CX. ECONÔMICA. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclaração feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: EUNICE ALVES MASCARENHAS  
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA, SGAS-6 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

1 APTO. NO ED. SAN REMO, PARQUE DEZ. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: LYENY ALCANTARA BARROSO DIAS 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: GERENCIA DE VIGILÂNCIA EM PRODUTOS, SGAS-5 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017    DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017  

AUTOMÓVEL C4 PALLAS CITROEN 2015 
FOCUS FORD 2007. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RÚBIA GILVANDRA SANTOS MEDEIROS  
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: CH. DE DIV. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DISA OESTE ï SGAS-4 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 19/06/2017    DOM: 4147    DATA DA PUBLICAÇÃO: 19/06/2017  

CASA NO CONJ. JARDIM VERSALLES, PLANALTO. 
CARRO MODELO SANDERO RENULT ANO 2014. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA SANTOS  
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: DIR. DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, SGAS-6 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 05/07/2017    DOM: 4159    DATA DA PUBLICAÇÃO: 05/07/2017  

01 APTO. NO ADRIANOPOLIS - FINANCIADO, MANAUS. 
01 CARRO HB20 2015/2016 - FINANCIADO 
01 CARRO IDEIA 2005/2006 - QUITADO. 
01 C/C E POUPANÇA NO BANCO DO BRADESCO. 
01 C/C E POUPANÇA NO BANCO DO BRASIL. 
C/C E POUPANÇA NA CX. ECONOMICA. 
TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO NO BANCO DO BRADESCO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: GIÉSIA KARLA DA SILVA BELÉM 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: GERENTE DE ENGENHARIA SANITÁRIA, SGAS-5 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

VEÍCULO HONDA HRV-2015/2016. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2º, da Lei Nº 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

MANAUS, 01 de agosto de 2017. 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: MARIA DAS GRAÇAS DE AZEVEDO COSTA 
ÓRGÃO: SEMSA 
CARGO: GERENTE DO DISTRITO DE SAÚDE LESTE, SGAS-5 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

01 CASA SIT. NO CONJ. COLINA DO ALEIXO SÃO JOSÉ. 
01 VEÍCULO PRISMA. 
01 VEÍCULO DUCATO. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ELLITON SILVA DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR I, CAD-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 27/07/2017    DOM: 4175    DATA DA PUBLICAÇÃO: 27/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: IVONE SOUZA DA SILVA 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR I, CAD-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: JOSÉ AFONSO DE SOUZA GREGÓRIO 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I, DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017    DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: RAFAEL FILIZOLA SOUZA 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO I, DAS-3 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017    DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017  

RESIDENCIAL LYON NO COND. LÍRIO DO VALE. 
CARRO FORD FOX 2013. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: CRISTOLVINA ANDRADE DE CASTRO  
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR III,               CAD-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 26/07/2017    DOM: 4174    DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/07/2017  

NADA A DECLARAR 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: IGOR NOGUEIRA VIANA MOTA 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO III, DAS-1 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017    DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017  

NADA A DECLARAR. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR: ANDRÉ FELLIPE ARRUDA ARAÚJO 
ÓRGÃO: SEMMASDH 
CARGO: ASSESSOR TÉCNICO II, DAS-2 
SITUAÇÃO: (x) NOMEAR       ( ) EXONERAR       (  ) ANUAL 
DECRETO: 31/07/2017    DOM: 4177    DATA DA PUBLICAÇÃO: 31/07/2017  

FORD KA 2016. 

DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
ñDeclara«o feita em conformidade com o Art. 2Ü, da Lei NÜ 8.730, de 10 de novembro 
de 1993ò. 

 
 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 477/2017-DTRAB/SEMSA 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015, 

publicada no DOM nº 3647, de mesma data, que dispõe sobre os cargos 
em comissão e as funções de confiança de direção, gerenciamento, 
chefia, assessoramento e apoio técnico da Secretaria Municipal de 
Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o Art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 

1.978/2015, dispõe que as Funções de Confiança de Gestão da Saúde ï 
FGS serão exercidas por servidores do quadro de pessoal desta 
Secretaria, mediante livre designação e dispensa pelo Secretário 
Municipal de Saúde. 

 
CONSIDERANDO que as atribuições inerentes ao 

exercício de encargos de direção, gerenciamento, chefia e 
assessoramento da saúde são de competência e de responsabilidade do 
servidor designado para exercer a Função de Confiança de Gestão da 
Saúde ï FGS. 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, a contar de 7 de agosto de 2017, o 
servidor Jhonata da Silva Calheiros, matrícula nº 122.860-9 A, AS ï 
Assistente em Administração D-01, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Secretaria Municipal de Saúde, da Função de Confiança de 
Gestão da Saúde, de Chefe do Núcleo de Controle da Raiva Animal, 
simbologia FGS-3, integrante da estrutura organizacional da SEMSA, 
objeto da Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 2013, combinada com a 
Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015. 

 
II - DESIGNAR, a contar de 7 de agosto de 2017, o 

servidor Fabrício Marinho Neves, matrícula nº 108.611-1 A, AS ï 
Assistente em Administração D-02, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a Função de Chefia, 
simbologia FGS-3, integrante da estrutura organizacional da SEMSA, 
objeto da Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 2013, combinada com a 
Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015. 
 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 11 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 478/2017-DTRAB/SEMSA 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 128, inciso II da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, e 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015, 

publicada no DOM nº 3647, de mesma data, que dispõe sobre os cargos 
em comissão e as funções de confiança de direção, gerenciamento, chefia, 
assessoramento e apoio técnico da Secretaria Municipal de Saúde; 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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CONSIDERANDO que o Art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 
1.978/2015, dispõe que as Funções de Confiança de Gestão da Saúde ï 
FGS serão exercidas por servidores do quadro de pessoal desta 
Secretaria, mediante livre designação e dispensa pelo Secretário 
Municipal de Saúde. 

 
CONSIDERANDO que as atribuições inerentes ao 

exercício de encargos de direção, gerenciamento, chefia e 
assessoramento da saúde são de competência e de responsabilidade do 
servidor designado para exercer a Função de Confiança de Gestão da 
Saúde ï FGS. 
 

RESOLVE: 
 

I - DISPENSAR, a contar de 4 de agosto de 2017, a 
servidora Henryeth de Araujo Souza, matrícula nº 122524-3 A, AS - 
Assistente em Administração D-01, pertencente ao quadro de pessoal 
desta Secretaria Municipal de Saúde, da Função de Confiança de 
Gestão da Saúde, de Chefe de Divisão Administrativa da Maternidade 
Dr. Moura Tapajoz, simbologia FGS-4, integrante da estrutura 
organizacional da SEMSA, objeto da Lei Delegada nº 12, de 31 de julho 
de 2013, combinada com a Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015. 

 
II - DESIGNAR, a contar de 4 de agosto de 2017, a 

servidora Joyce Paiva Muneymne Rebello, matrícula nº 062.115-3 B, 
ES ï Cirurgião Dentista F-10, pertencente ao quadro de pessoal desta 
Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a Função de Chefia, 
simbologia FGS-4, integrante da estrutura organizacional da SEMSA, 
objeto da Lei Delegada nº 12, de 31 de julho de 2013, combinada com a 
Lei nº 1.978, de 14 de maio de 2015. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
 

Manaus, 14 de agosto de 2017. 
 

 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0417/2017-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 

CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 
5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo  
nº 2017/4114/4251/00954, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, o servidor abaixo citado, da Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 

RODRIGO DA COSTA SILVA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRACAO/SEMED 
Matrícula 121.142-0A 
Secretário da E. M. Manoel Adriano 
04 salas 
GE ï R$ 300,00 
A partir de 20/06/2017. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 0420/2017-SEMED/GSAF 

 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 2, inciso II, alínea 

ñaò e o inciso III, da Lei nÜ 1879, de 04 de junho de 2014, que alterou a 
Lei nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e 
Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 

de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo 

2017/4114/9648/00756, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, da carga dobrada e da localidade especial 
da Função de Secretariado de Escola, a servidora abaixo citada, da 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED), do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, 
 
MARILDA SEVALHO DE MENEZES 
Professor Nível Médio 
Matrícula 013.388-4A 
Secretária da E. M. Marechal Cândido Rondon 
Nível II 
Anexo III FGSE II 
A contar de 01.06.2017 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0423/2017-SEMED/GSAF 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Art. 2, inciso II,  

alínea ñaò e o inciso III, da Lei nÜ 1879, de 04 de junho de 2014, que 
alterou a Lei nº 1.126/2007, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Subsídios dos Profissionais do Magistério do Município de 
Manaus, 
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CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 0593, de 12 
de julho de 2010, que organizou em níveis as Escolas Municipais 
conforme o Art. 33 da Lei n° 1.126, de 5 de junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo 

2017/4114/9648/00794, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, da Função de Secretariado de Escola, a 
servidora abaixo citada, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
 
CELESTE LEITE DUARTE 
Professor Nível Médio 
Matrícula 075.481-1B 
Secretária da E. M. Prof.ª Noêmia Santana do N. da Costa 
Nível II 
Anexo III FGSE II 
A contar de 05.06.2017 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 0425/2017-SEMED/GSAF 
 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no exercício da competência que lhe confere o Decreto datado de 06 de 
janeiro de 2017, 

 
CONSIDERANDO o Art. 22, inciso I, alínea f e Parágrafo 

5º da Lei Nº 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a 
percepção das vantagens pecuniárias aos servidores públicos da Área 
Administrativa da Educação Municipal, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 

2017/4114/4247/00650, 
 

RESOLVE: 
 

DISPENSAR, o servidor abaixo citado, da Função de 
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), 
do quadro de pessoal desta Prefeitura. 
 
ANDERSON DIAS DA SILVA 
TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRAÇÃO/SEMED 
Matrícula 122.953-2A 
Secretário da E. M. Dom Jacson Rodrigues Damasceno 
11 salas 
GE ï R$ 400,00 
A partir de 12/06/2017. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 

PORTARIA Nº 0430/2017-SEMED/GSAF 
 
 

O SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, no exercício da competência que lhe confere o Decreto 
datado de 06 de janeiro de 2017, e, 
 

CONSIDERANDO o artigo 34, da Lei Nº 1.126, de 05 de 
junho de 2007, 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 

2017/4114/4147/06788, 
RESOLVE: 

 
EXCLUIR o pagamento de FEM para os professores 

efetivos, investidos em Função Especial do Magistério, constantes das 
tabelas abaixo, lotados nesta Secretaria, conforme data especificada. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 
 

EXCLUIR FEM: 
 

LOCALIDADE ESPECIAL 20 HORAS 
Nº SERVIDOR MATRÍCULA EXCLUIR A CONTAR DE 

1 MARIZA LANE ALVES DE SOUZA 075.762-4 B 01/08/2017 

 
CARGA DOBRADA 

Nº SERVIDOR MATRÍCULA 
EXCLUIR A 
CONTAR DE 

1 CARLA REGIANE NOGUEIRA MONTEIRO 079.517-8 A 03/08/2017 

2 ELISANGELA DOS SANTOS BRANDAO 080.876-8 A 01/08/2017 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
1. ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato da Prestação de 
Serviços de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de 
Direito Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Sexto Termo Aditivo de 
prorrogação da prestação de serviços, por tempo necessário e 
suficiente, em razão da estabilidade provisória decorrente do estado 
gravídico da contatada. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 10, II, ñbò, do ADCT; art. 7Ü, XVIII c/c art. 
39,§3º da CF/88 e Parecer Jurídico nº 113/junho/2017-ASSJUR/SEMED, 
constante no Processo n° 2017/4114/4238/00343. 
 
5. VIGÊNCIA: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período de 
30/12/2017 a 11/04/2018. 
 

Manaus, 04 de agosto de 2017. 

 
 

ANEXO ÚNICO 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

1 123.975-9 A FERNANDA REBELLO CAMPOS DE CARVALHO 



 

Manaus, quinta-feira, 17 de agosto de 2017 
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EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Quinto Termo Aditivo de 
prorrogação da prestação de serviços, por tempo necessário e 
suficiente, em razão da estabilidade provisória decorrente do estado 
gravídico da contratada. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 10, II, ñbò, do ADCT; art. 7Á, XVIII c/c art. 39, 
§3° da CF/88, e Parecer Jurídico n°. 44-04/2017 ASSJUR/SEMED, 
constante no processo n°. 2017/4114/4147/04083. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 30/12/2017 
a 21/03/2018. 
 

Manaus, 08 de agosto de 2017. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

1 126.469-9 A LARISSA MENEZES DE ARRUDA AMAZONAS 

 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE: Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço 
de Pessoal por tempo determinado, sob a égide de Regime de Direito 
Administrativo. 
 
2. CONTRATANTES: O Município de Manaus, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, e a senhora abaixo relacionada no Anexo Único 
que integra este Extrato. 
 
3. OBJETO: Dilação do prazo firmado mediante Sétimo Termo Aditivo 
de prorrogação da prestação de serviço, por tempo necessário e 
suficiente, em razão da estabilidade provisória decorrente do estado 
gravídico da contratada. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 10, II, ñbò, do ADCT; art. 7Á, XVIII c/c art. 39, 
§3° da CF/88, e Parecer Jurídico n°. 44-04/2017 ASSJUR/SEMED, 
constante no processo n°. 2017/4114/4147/04752. 
 
5. PRAZO: O prazo do contrato fica prorrogado pelo período 30/12/2017 
a 12/01/2018. 
 

Manaus, 09 de agosto de 2017. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Nº 
PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 

MATRÍCULA NOME 

1 123.767-5 A ALDIENA LIMA DE SOUZA PARDO 

PROCESSO SELETIVO DE FORMADORES LOCAIS PARA ATUAÇÃO 
JUNTO AO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE 

CERTA ð PNAIC 2017 ð SEMED 
 

EDITAL Nº 001/2017 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO faz saber 
aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO 
SELETIVO de Formadores Locais para atuação no Pacto Nacional 
pela Alfabetização na Idade Certa ð PNAIC 2017, visando sua atuação 
na formação de professores alfabetizadores da rede municipal de 
Manaus do estado do Amazonas. 
 
1. DO PROCESSO SELETIVO 
O Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa ï PNAIC 2017 
constitui-se num programa 
integrado, cujo objetivo é a alfabetização em Língua Portuguesa e 
Matemática, até o 3º ano do Ensino Fundamental, de todas as crianças 
das escolas municipais e estaduais brasileiras. Caracteriza-se, 
sobretudo: 
1.1. Pela integração e estruturação de ações de formação, materiais e 
referenciais curriculares e pedagógicos que contribuam para a 
alfabetização e o letramento; 
1.2. Pelo compartilhamento da gestão do Programa entre a União, 
estados, Distrito Federal e municípios; e 
1.3. Pela garantia dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento, a 
serem aferidos por meio de avaliações externas. (PORTARIA Nº 826, DE 
07 DE JULHO DE 2017/MEC, publicada no Diário Oficial da União nº 
130, de 10/07/2017). 

 
O Processo Seletivo de Formadores Locais para atuação no Pacto 
Nacional pela Alfabetização na Idade Certa ð PNAIC 2017 visa à 
seleção de profissionais que terão as seguintes atribuições: 
 
I -  ministrar a formação em momentos presenciais à sua turma de 
professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola em 
seu município ou polo de formação; 
II -  planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de formação 
dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola; 
III -  conhecer o material didático selecionado pela rede que servirá de 
base para a formação e acompanhar a prática pedagógica dos 
professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola; 
IV -  avaliar os professores, os coordenadores pedagógicos e os 
articuladores das escolas quanto à frequência aos encontros 
presenciais, à participação nas atividades de formação e ao 
acompanhamento dos estudantes, registrando as informações no 
SisPacto; 
V -   analisar os relatórios de professores, coordenadores pedagógicos 
e articuladores da escola e orientar a busca de soluções para as 
vulnerabilidades e os desafios encontrados; 
VI -  manter registro das atividades desenvolvidas pelos professores, 
coordenadores pedagógicos e articuladores da escola em suas turmas 
de alfabetização e escolas; 
VII -  apresentar à instituição formadora relatório pedagógico e 
gerencial das atividades referentes à formação dos professores, 
coordenadores pedagógicos e articuladores da escola; 
VIII -  identificar professores com maiores dificuldades e oferecer 
atendimento personalizado; 
IX -  fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre professores, 
coordenadores, articuladores e escolas, na busca de soluções 
compartilhadas; e 
X -  acompanhar os resultados das escolas sob sua responsabilidade 
nas avaliações externas nacionais, nas avaliações realizadas pela rede e 
pelas escolas e na evolução das metas traçadas. 

 
2. DA DOCUMENTAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÕES 
 
2.1. O candidato interessado deverá preencher a ficha de  
inscrição, que estará disponível no endereço eletrônico: 
http:semed.manaus.am.gov.br, no período entre seis (06) horas do dia 21 
de agosto de 2017 e dezesseis (16) horas do dia 22 de agosto de 2017 
observado o horário oficial de Manaus/AM, disponibilizado pelo link: 
https://goo.gl/forms/5PTBefnFTkqMugw82 sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato a obtenção e impressão desse documento. 


